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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No132 n7-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Boreo lndústria de Componentes Ltda,

ENDEREÇo pARÁ connrsporoÊxcr,r: Rua Javari, no 1155, Bloco B, Distrito lndustrial l,
Manaus-AM

CNPJiCPF: 25.096.598/0001-95 INSCRTÇÃo Esr,c,nuA,L: 06.300.939-0

Fonr: (92) 3183-3350 FAx:

RncrsrRo No IPAAM: 1012.3301 PRocEsso Ns: 1689.2017

ArrvrDÀDE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Javari, no 1155, Bloco B, Distrito lndustrial l,
Manaus-AM .

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos sem processo químico.

PolE\('r,\L PoLr r DoúDE(;n..roroon: Médio

PRAZo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Atenção:
. Este licenço é composts de l0 restrições c/oü cordiçõcs cotrst!trtes no verso, cujo Bâo cumprimento/

rtendimento sujeitará a sua invalidaçIo c/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licença nâo comprova nem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licençâ deve permrnccer oa localizâçío da atividâde e exposta de forma visível (frcot€ e verso).
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Ponrr: Grande

Av Mario Ypirânga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92) 21234721 I 2123-6731 I 2'1234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I32II7.O4

l. O pedido de licenciamento e a respeqtiva concessão dâ mçsma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120
diss, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

1689.20t7.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal-

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no emprcendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Realizar o monitoramento bimestral dos efluentes hidro saniúrio, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostras coletâdas para efluente

. final, e os registros analíticos deve conter Assinatura do Responsável Técnico pelas análises, com
citação da metodologia utilizada para preservação da amostrq que deverá ser coletada por técnico
habilitado, devendo os resultados estarem em conformidade com os padrões da legislação vigente.
Os laudos analíticos devem ser encamiúando semestralmente a este IPAAM. O laudo analítico
deverá contemplar no mínimo os seguintes parâmetros para análise: cor, turbidez, DBOs, DQO,
série de sólidos (dissolvidos, susponsos, sedimentáveis, voláteis, Íixos e totrb), nitrogênio
orgânico tot{|, nitrito, nitrsto, sulfetos, fosfatos e coliformes termotolerante,. Havendo
alterações nos níveis de concentraçôes dos parâmetros amostrâdos, comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de

lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 35712C[.5, apresentar relatório
conclusivo das medidas adotadas para as devidâs correções.

9. Apresentar a este IPAAM, no pmzo de 90 dias, Projeto do Sistema de Tratâmento de
Hidrosaniúrio com adequações e/ou aÍnpliação, aprovado por órgão competente, acompaúado de

cronograma de execução.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovante de destinação de todos os resíduos gerados na atividade da empresa em

ordem cronológica.
b) Comprovante da retirada do lodo sanitário oriundo da ETE
c) Cadasfo da atividade (modelo IPAAM).
d) Cadastro Téonico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


